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MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - AVISO

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023 – Processo nº 116094/2023

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Nova Cruz/RN torna público a quem interessar que está procedendo à CHAMADA PÚBLICA 
nº 01/2023, para fins de habilitação dos fornecedores e recebimento das propostas de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação 
escolar, em conformidade com a Lei nº 11.947/09 e Resolução/CD/FNDE nº. 26/2013, 04/2015, 06/2020 e 20/2020. Os interessados deverão 
apresentar a documentação para Habilitação e Proposta de Venda até o dia 07/03/2023, às 09h30min, na sala de Licitações. O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados no site: www.novacruz.rn.gov.br, através de solicitação pelo e-mail: licitacaonovacruzrn@gmail.com.

Nova Cruz/RN, 10 de fevereiro de 2023.

ROMILDO BARBOSA DA SILVA

Presidente da CPL

======================================================================================================

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 06/2023– Processo nº 203003/2023

O Pregoeiro do Município de Nova Cruz/RN torna público a quem interessar que realizará no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.
br, dia 01 de março de 2023 às 09:30 horas (horário de Brasília) a licitação na modalidade Pregão em sua forma Eletrônica sob o nº 06/2023, cujo 
objeto é o Registro de Preços para a aquisição gradual de peixes para distribuição gratuita no período que compreende a Semana Santa de 2023, para 
a atender as necessidades do Município de Nova Cruz/RN, tudo de acordo com o que determina a legislação vigente. O edital encontra-se disponível 
nos sites: www.portaldecompraspublicas.com.br e www.novacruz.rn.gov.br. Informações através do e-mail: licitacaonovacruzrn@gmail.com.

Nova Cruz/RN, 10 de fevereiro de 2023.

ANDRÉ LUIZ ALVES DOS SANTOS

Pregoeiro

=======================================================================================================

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 07/2023– Processo nº 1013028/2022

O Pregoeiro do Município de Nova Cruz/RN torna público a quem interessar que realizará no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.
br, dia 02 de março de 2023 às 09:30 horas (horário de Brasília) a licitação na modalidade Pregão em sua forma Eletrônica sob o nº 07/2023, cujo 
objeto é o Registro de Preços para a aquisição gradual de equipamentos e materiais de informática, para a atender as necessidades do Município de 
Nova Cruz/RN, tudo de acordo com o que determina a legislação vigente. O edital encontra-se disponível nos sites: www.portaldecompraspublicas.
com.br e www.novacruz.rn.gov.br. Informações através do e-mail: licitacaonovacruzrn@gmail.com.

Nova Cruz/RN, 10 de fevereiro de 2023.

ANDRÉ LUIZ ALVES DOS SANTOS

Pregoeiro

=======================================================================================================

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 011/2023

PROCESSO Nº 201084/2023

  RECONHEÇO a INEXIGIBILIDADE fundamentada no art. 25, Inciso II, da Lei n.º 8.666/93, e suas atualizações posteriores, 
para a contratação da pessoa jurídica ELENKOS SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA, CNPJ Nº 41.987.234/0001-51, com o valor total de R$ 
3.997,00 (três mil, novecentos e noventa e sete reais), referente à Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços que visa 
promover formação aos profissionais, na oferta de curso EAD em licitações e contratações públicas: agir sem medo, para servidor(es) do Município 
de Nova Cruz/RN.

  Em razão disso reconheço ser inexigível, a licitação, uma vez que o processo se encontra devidamente instruído. Para tanto, 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, determinando que se proceda a publicação do devido extrato no Quadro de 
Avisos desta Prefeitura Municipal, em cumprimento ao disposto no a Lei nº 8.666/93.

Nova Cruz - RN, 10 de fevereiro de 2023.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

Prefeito Municipal


